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PORTARIA SGP Nº 2505/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Renata Menezes Bibiano 

Siqueira, matrícula 12985-1, Auxiliar de Odontologia (NA I), referência 24-00, 

do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 11/07/2016 a 10/07/2021, 

a partir de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2506/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Viviane Angélica Faria Costa 

Martins, matrícula 10897-3, Professor PII (NI II), referência 91-01, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 24/05/2016 a 26/12/2022, 

a partir de 25 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB 
e-CPF A3, CN=ROBERTO FRANCISCO DOS 
SANTOS:73456705620
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PORTARIA SGP Nº 2507/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Eliane Teodoro, matrícula 

16225-2, Assistente Social (NS I), referência 44-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 08/11/2016 a 07/11/2021, a partir 

de 11 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
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PORTARIA SGP Nº 2508/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor João Ronaldo de Lima, 

matrícula 9962-2, Capineiros (NA I), referência 07-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 04/07/2010 a 

23/07/2015, a partir de 11 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
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PORTARIA SGP Nº 2509/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Pedro Ronaldo de Paula, 

matrícula 12752-4, Professor PIII (NS I), referência 91-03, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 07/03/2011 a 06/03/2016, 

a partir de 25 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
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PORTARIA SGP Nº 2510/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Célia de Faria Teixeira Corrêa, 

matrícula 13725-7, Professor PIII (NS I), referência 91-02, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 09/12/2013 a 08/12/2018, 

a partir de 25 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
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PORTARIA SGP Nº 2511/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, o servidor Benedito Miguel de Souza, 

matrícula 7041-1, Técnico Desportivo (NI III), referência 40-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, para prestar seus 

serviços na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de julho de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da 
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PORTARIA SGP Nº 2512/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, a servidora Vanessa Tavares Paes, 

matrícula 15413-3, Monitor de Creche (NA II), referência 10-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, para prestar seus 

serviços na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de julho de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2513/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, a servidora Camila Gomes de Freitas, 

matrícula 15802-1, Auxiliar de Secretaria (NI I), referência 24-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação para prestar seus 

serviços na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a partir de 17 de julho 

de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
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PORTARIA SGP Nº 2514/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Rita de Cássia Machado dos 

Santos, matrícula 14901-6, Professor PIII (NS I), referência 91-03, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 19/06/2016 a 21/01/2023, a partir 

de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2515/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município e Artigos 5° e 6° da Lei Municipal n° 3.345/97; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a senhora Maria de Fátima Mendonça Firmino, 

matrícula 23150-1, Supervisor Pedagógico II (NS II), referência 91-00, para 

atuar na Escola Municipal CEIM Meyre Aparecida de Pinho, do dia 01/02/2023 

até o dia 31/12/2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 2516/2023 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DISPENSAR da designação a senhora Maria de Fátima 

Mendonça Firmino, matrícula 23150-1, Supervisor Pedagógico II (NS II), 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de agosto de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
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PORTARIA SGP Nº 2517/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR os efeitos da Portaria SGP Nº 0555/2021, 

que colocou à disposição do Hemocentro Regional de Pouso Alegre a 

servidora Amanda Alexandre Ramos Ribeiro, matrícula 17010-1, Técnico em 

Enfermagem (NI III), referência 33-00 do Quadro Permanente, a partir de 04 de 

agosto de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2518/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com os Artigos 123, 125 e 126 da Lei nº 

1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER, à servidora efetiva, Vanessa Tavares Paes, 

matrícula 15413-3, Monitor de Creche (NA II), referência 10-00 do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de 

Licença Sem Vencimentos ou Remuneração, a partir de 21 de agosto de 

2023. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2519/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Elaine Maria Gobbo Madeira, 

matrícula 19586-1, do cargo de Assessora, CC2, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a partir de 14 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2520/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar a senhora Tamires Monique de Souza, 

matrícula 21231-1, cargo em comissão de Supervisor da Seção de Processos 

Administrativos, CC3, lotada na Secretaria Municipal de Educação partir de 14 

de agosto de 2023. 

 
Art.2º- Nomear a senhora Tamires Monique de Souza, 

matrícula 21231-1, para o cargo em comissão de Assessora, CC2, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de agosto de 2023.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 2521/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o senhor Wellington Camargo Ramos, 

matrícula 21320-3, do cargo de Assessor, CC2, lotado no Gabinete do Prefeito, 

a partir de 11 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2522/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a senhora Ayda Lins Venciguerra, 

matrícula 22364-1, do cargo de Supervisora, CC3, lotada na Secretaria de 

Educação, a partir de 10 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 2523/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 1153/2022 que 

CONCEDEU licença prêmio ao servidor Valmar Rodrigues, matrícula 20688-1, 

Auxiliar Administrativo I (NI I), referência 72-00, do Quadro Permanente, lotado 

na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 01 mês de Licença Prêmio, 

referente ao 1º período aquisitivo de 27/05/1998 a 26/05/2003, a partir de 21 de 

março de 2022, no sentido de onde se lê: ”1° período aquisitivo de 27/05/1998 

a 26/05/2003” leia-se: “3° período aquisitivo de 25/05/2008 a 26/05/2013”. 
 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 03 de junho 

de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2524/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 1154/2022 que 

CONCEDEU licença prêmio ao servidor Valmar Rodrigues, matrícula 20688-1, 

Auxiliar Administrativo I (NI I), referência 72-00, do Quadro Permanente, lotado 

na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 01 mês de Licença Prêmio, 

referente ao 1º período aquisitivo de 27/05/1998 a 26/05/2003, a partir de 20 de 

abril de 2022, no sentido de onde se lê: ”1° período aquisitivo de 27/05/1998 a 

26/05/2003” leia-se: “3° período aquisitivo de 25/05/2008 a 26/05/2013”. 
 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 03 de junho 

de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 2525/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Célia Madalena de Oliveira, 

matrícula 8592-1, Professo PII (NI II), referência 91-01, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 

referente ao 4º período aquisitivo de 19/03/2012 a 18/03/2017, a partir de 01 de 

setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2526/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Jheniffer Carvalho Lucas, 

matrícula 19308-1, Cuidador Social (NI III), referência 31-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 20/10/2015 a 24/05/2022, 

a partir de 01 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2527/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Riede Luiza de Oliveira, 

matrícula 20917-1, Médico Clinico (NS II), referência 88-04, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 05/11/2012 a 04/11/2017, a partir 

de 01 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2528/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Adonias Benfica de 

Toledo, matrícula 9832-1, Fiscal de Rodoviária (NA III), referência 18-00, do 

Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, 

01 mês de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 14/04/2015 a 

13/04/2020, a partir de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2529/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Gisele Miranda Monteiro, 

matrícula 18569-1, Enfermeiro PSF, referência 79-03, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente 

ao 1º período aquisitivo de 06/03/2014 a 05/03/2019, a partir de 11 de 

setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 2530/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Cristiano Moreira da Silva, 

matrícula 19228-1, Orientador Social, referência 31-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 22/06/2015 a 23/02/2022, 

a partir de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
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PORTARIA SGP Nº 2531/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Rosimeri de Freitas, matrícula 

12550-3, Professor PIII (NS I), referência 91-02, do Quadro Permanente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, referente 

ao 1º período aquisitivo de 01/02/2006 a 31/01/2011, a partir de 18 de 

setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2532/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Cremilda Eufrásio, matrícula 

10681-1, Enfermeiro (NS I), referência 47-00, do Quadro Permanente, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 

2º período aquisitivo de 27/08/2007 a 26/08/2012, a partir de 12 de setembro 

de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2533/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º-Nomear a servidora Flávia Magalhães Pereira Lucchesi, 

matrícula 22163-1, Professor PII (NI II), para a função de Vice-Diretor, Nível I - 

VDI do CEIM Francisco Sales, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 

partir de 21 de agosto de 2023. A mencionada servidora está optando por 

receber os vencimentos do seu cargo efetivo mais 20% do cargo em comissão 

conforme legislação vigente 2672/93. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2534/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a pedido a senhora Vitória Regina da 

Silveira Junho, matrícula 22815-1, do cargo de Assistente, CC3, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a partir de 13 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2535/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a pedido a senhora Juliana Aquino Costa, 

matrícula 23030-1, do cargo de Gerente, CC2, lotada na Controladoria Geral do 

Município, a partir de 17 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2536/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º-Tornar sem efeito a Portaria SGP Nº 2503/2023, para fins 

de retificação.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
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PORTARIA SGP Nº 2537/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aplicar a pena de DEMISSÃO à bem do serviço 

público à servidora Leamara Aparecida de Figueiredo, matrícula 17590-1, 

Assistente Social (NS I), referência 43-00, do Quadro Permanente, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o artigo 179, II e IX c/c o 

parágrafo único do Art. 180 ambos da Lei Municipal Nº 1.042/1971 - Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, a partir 

de 01 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2538/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a pedido a senhora Gabriele de Brito 

Oliveira, matrícula 20186-2, do cargo de Assistente, CC3, lotada na 

Procuradoria Geral do Município, a partir de 21 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2539/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a pedido a senhora Nilcéia Cândida de 

Souza, matrícula 15962-3, do cargo de Monitor de Creche (NA II), lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de março de 2016. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2540/2023 

 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Bruna Shayane Iwata Pereira, para 

o cargo em comissão de Assistente CC3, lotado na Secretaria Municipal de 

Comunicação Social, Lazer e Turismo, a partir de 16 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2541/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Roberta Perret Fantaguzzi, 

matrícula 13005-1, Terapeuta Ocupacional (NS II), referência 48-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2016, a partir 

de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2542/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Ana Célia da Silva Paixão, 

matrícula 13751-3, Orientador Educacional II (NS II), referência 91-03, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses 

de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/08/2011 a 

31/07/2016, a partir de 21 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2543/2023 
  

 

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONCEDER o adicional “sexta parte” da remuneração, 

de acordo com o art. 1º da Lei 6.662/2022, por ter completado 25 anos de 

Serviço Público Municipal, aos servidores abaixo relacionados: 

MAT NOME CARGO A CONTAR DE: 

8421-1 
João Raimundo 

Fagundes 
Servente de 

Pedreiro (NA I) 
19/06/2023 

8364-1 Maura Pereira 
Auxiliar de 

Secretaria (NI I) 
06/06/2023 

8396-1 
Maura 

Rosângela 
Ribeiro 

Garis (NA I) 06/06/2023 

9316-1 
Roberto 

Rodrigues 
Motorista (NI I) 13/06/2023 

  Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2544/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aplicar a pena de DEMISSÃO à servidora Ruth 

Belarmino dos Santos, matrícula 18999-1, Auxiliar de Enfermagem ESF, 

referência 80-02, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, de acordo com o artigo 179, II c/c artigo 171, caput, ambos da Lei 

Municipal N° 1.042/1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Pouso Alegre, Minas Gerais, a partir de 13 de abril de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2545/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 
REF. 

PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

6093-1 
Carlos Henrique 
Gonçalves  

Agente 
Administrativo 

37-00 38-00 18/01/2019 

7659-1 
Carlos Alberto 
Barbosa Rezende 

Fiscal de 
Obras 

30-00 31-00 09/07/2015 

7659-1 
Carlos Alberto 
Barbosa Rezende 

Fiscal de 
Obras 

31-00 32-00 10/07/2018 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2546/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 1916/2023 que 

CONCEDEU progresso funcional à servidora Juliana Helena de Oliveira 

Francisquini, matrícula 19337-1, Médico PSF, referência 78-02, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de onde se 

lê: ”Da Referência 78-01 para Referência 78-02 a contar de 12/06/2022” leia-

se: “Da Referência 78-01 para Referência 78-02 a contar de 31/05/2023”. 
 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 09 de maio 

de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2547/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 1916/2023 que 

CONCEDEU progresso funcional ao servidor Antônio Ferreira da Silva, 

matrícula 12799-1, Pedreiro (NA III), referência 16-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviço Público, no 

sentido de onde se lê: ”Da Referência 15-00 para Referência 16-00 a contar de 

01/02/2006” leia-se: “Da Referência 15-00 para Referência 16-00 a contar de 

01/02/2023”. 
 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 27 de 

fevereiro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2548/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Mirna de Cássia Corrêa, 

matrícula 13630-1, Auxiliar de Odontologia (NA I), referência 24-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 06/11/2017 a 05/11/2022, a partir 

de 04 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2549/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Janete Ramos, matrícula 

19298-2, Enfermeiro (NS I), referência 43-00, do Quadro Permanente, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 05/10/2015 a 04/10/2020, a partir de 04 de setembro de 

2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2550/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Amanda Adriana Berbel 

Garcia da Costa Silva, matrícula 14931-1, Agente Administrativo (NI III), 

referência 32-00, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 

21/08/2017 a 20/08/2022, a partir de 11 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2551/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados 

adicional quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2552/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de 

Supervisora Pedagógica, (NS II) referência 91-00, do Quadro Permanente, a 

seguinte concursada: 

 

Ednilda Bessa de Moura...........................................................51º LUGAR 

 

 Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de agosto de 2023. 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2553/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de 

Supervisora Pedagógica, (NS II) referência 91-00, do Quadro Permanente, a 

seguinte concursada: 

 

Micaele Pereira Santos...........................................................52º LUGAR 

 

 Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de agosto de 2023. 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2554/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Clésio de Almeida, matrícula 

13758-1, Agente de Saúde Pública, referência 75-04, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente 

ao 3º período aquisitivo de 14/01/2018 a 13/01/2023, a partir de 04 de 

setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2555/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Cristiane Lopes Ribeiro de 

Lima, matrícula 18927-3, Supervisor Pedagógico II (NS II), referência 91-01, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 24/10/2014 a 23/10/2019, 

a partir de 12 de setembro de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 165/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a ROSA MARIA DE OLIVEIRA – portadora do CPF: ***.399.576-**
na condição de cônjuge, do servidor José Vicente de Oliveira - portador do CPF: ***.147.496-
**, matrícula 9134-0, servidor aposentado no cargo efetivo de Capineiro, falecido em
17/07/2023, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, §7º, I da Constituição
Federal e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 30, I da Lei
Municipal 4643/07, no valor total de R$1.320,00 ( um mil, trezentos e vinte reais), com cota
correspondendo a 100% do valor do benefício, sujeita a sofrer as limitações previstas no §2º
do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 17/07/2023, data do óbito.

Pouso Alegre,17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira
Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 166/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora MARCELA
DAMARIS DE CARVALHO, matrícula nº 8330, portadora do CPF n° **.150.006-**, no cargo
efetivo de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 167/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora MARIA CELIA GARCIA MONTICELI, portadora do CPF nº
***.955.726- **, matrícula nº 14352, no cargo efetivo INSPETOR DE ALUNOS (NA I) B-13.00, a
partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre,17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:03631550669

Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU
=AC VALID RFB V5, OU=AR 
CERTDATA, OU=Presencial, OU=
16986332000127, CN=DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1

DANIEL 
RIBEIRO 

VIEIRA:074
53549639

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 677 31 DE AGOSTO DE 2023

Página 55 de 103



PORTARIA IPREM DB 168/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, nos
termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 e artigo 14 da Lei Municipal 4643/07, ao
servidor Mauro Benedito Mamedes, portador do CPF nº ***.882.166-**, matrícula 12338, no
cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS (NA I) B-13.00, a partir de 14/07/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 14/07/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 169/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Cirlene Mariano
da Costa Pinto, matrícula nº 8321, portadora do CPF n° **.095.466-**, no cargo efetivo de
Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 170/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora SANDRA REGINA DOS SANTOS, portadora do CPF nº
***.693.556- **, matrícula nº 15954, no cargo efetivo AUXILIAR DE SERVIÇO (NA I) B-04.00, a
partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 171/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora MARIA TEREZA ANDRADE,
portadora do CPF nº ***.162.616 -**, matrícula nº 8129-0, no cargo efetivo de AUXILIAR DE
SERVIÇO (NA I) B-10.00, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 172/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Rosani
Aparecida do Prado Raimundo, matrícula nº 8307, portadora do CPF n° **.403.246-**, no
cargo efetivo de Professor PII (NI II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:03631550669

Assinado digitalmente por DANIEL RIBEIRO 
VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=AC 
VALID RFB V5, OU=AR CERTDATA, OU=Presencial, OU
=16986332000127, CN=DANIEL RIBEIRO 
VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1

DANIEL 
RIBEIRO 

VIEIRA:074
53549639

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 677 31 DE AGOSTO DE 2023

Página 60 de 103



PORTARIA IPREM DB 173/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, e do art. 58 da Lei Municipal 4643/07,
à servidoraMARIA LUIZA PEREIRA, portadora do CPF nº ***.315.486-**, matrícula nº 6253, no
cargo efetivo de COZINHEIRA (NA III) B-16.00, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 174/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora IVANILDA DE FATIMA MARTINS, portadora do CPF nº
***.335.326- **, matrícula nº 12354, no cargo efetivo AUXILIAR DE SERVIÇO (NA I) B-06.00, a
partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 175/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora VERA LUCIA RAIMUNDO DA
SILVEIRA, portadora do CPF nº ***.596.526 -**, matrícula nº 3247-0, no cargo efetivo de
PROFESSOR PII (NI II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 176/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora IRENE DE FARIA COSTA, portadora do CPF nº ***.507.286- **,
matrícula nº 9681, no cargo efetivo COZINHEIRA (NA III) B-14.00, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre,17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:03631550669

Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=AC 
VALID RFB V5, OU=AR CERTDATA, 
OU=Presencial, OU=16986332000127, 
CN=DANIEL RIBEIRO 
VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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PORTARIA IPREM DB 177/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora LUCIMARA GONÇALVES DE
SOUZA, portadora do CPF nº ***.998.286 -**, matrícula nº 7020, no cargo efetivo de
SUPERVISOR PEDAGÓGICO II (NS II) B-91.09, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:03631550
669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
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Assinado digitalmente por DANIEL 
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PORTARIA IPREM DB 178/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Luciana
Carvalho de Freitas Reis, matrícula nº 8229-0, portadora do CPF n° **.250.636-**, no cargo
efetivo de ProfessorPII (NI II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:03631550
669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
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MURONI:03631550669

Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=AC 
VALID RFB V5, OU=AR CERTDATA, 
OU=Presencial, OU=16986332000127, 
CN=DANIEL RIBEIRO 
VIEIRA:07453549639
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PORTARIA IPREM DB 179/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Elisandra
Candido Pereira, matrícula nº 6816, portadora do CPF n° **.492.416-**, no cargo efetivo de
Professor PII (NI II) B-91.01, a partir de 02/08/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/08/2023.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado de forma 
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PORTARIA IPREM DB 180/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a TERESINHA DE JESUS SOUSA TAVEIRA – portadora do CPF:
***.104.786-** na condição de cônjuge, do servidor Antônio Alves Taveira - portador do CPF:
***.888.506-**, matrícula 6964-0, servidor aposentado no cargo efetivo de Fiscal de Posturas,
falecido em 08/07/2023, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, §7º, I da
Constituição Federal e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no
artigo 30, I da Lei Municipal 4643/07, no valor total de R$4.851,92 (quatro mil, oitocentos e
cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), com cota correspondendo a 100% do valor
do benefício, sujeita a sofrer as limitações previstas no §2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 08/07/2023, data do óbito.

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira
Diretor Presidente
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PORTARIA IPREM DB 182/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

a) Considerando que na Portaria DB nº 154/2023, constava “com proventos
proporcionais”;

b) Considerando que, conforme laudo médico, o correto é “com proventos integrais”;

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria IPREM DB nº 154/2023, datada de 25 de julho de 2023, para
onde se lê: “CONCEDER aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, nos termos
do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 e artigo 14 da Lei Municipal 4643/07, à servidora
NOELI CORREA DE FARIAS, portadora do CPF nº ***.988.466-**, matrícula 18982, no cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços no Pronto Atendimento B-82.01, a partir de 20/06/2023.”, leia-
se: “CONCEDER aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, nos termos do artigo 40,
§ 1º, inciso I, da CF de 1988 e artigo 14 da Lei Municipal 4643/07, à servidora NOELI CORREA
DE FARIAS, portadora do CPF nº ***.988.466-**, matrícula 18982, no cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços no Pronto Atendimento B-82.01, a partir de 20/06/2023.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 20/06/2023.

Pouso Alegre, 22 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 183/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

a) Considerando que na Portaria DB nº 115/2023, constava com a nomenclatura do
cargo como sendo “Fiscal Tributarista B-35.00”;

b) Considerando que o correto é “Fiscal de Receita Municipal (NI II) B-35.00”;

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria IPREM DB nº 115/2023, datada de 19 de junho de 2023,
para onde se lê: “CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora MARLUCE JUNQUEIRA E SILVA,
portadora do CPF nº ***.474.106 -**, matrícula nº 7013, no cargo efetivo de Fiscal Tributarista
B-35.00, a partir de 02/06/2023.”, leia-se: “CONCEDER aposentadoria por Tempo de
Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora
MARLUCE JUNQUEIRA E SILVA, portadora do CPF nº ***.474.106 -**, matrícula nº 7013, no
cargo efetivo de Fiscal de Receita Municipal (NI II) B-35.00, a partir de 02/06/2023.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/06/2023.

Pouso Alegre, 22 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM DB 194/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CESSAR, considerando o resultado da junta médica de reavaliação de

aposentadoria realizada em 17/08/2023, a aposentadoria por invalidez concedida pela portaria

IPREM DB nº 058/2021, ao servidor José Ricardo de Andrade Beraldo, portador do CPF nº

***.416.036 -**, matrícula nº 5663, no cargo efetivo de Professor PIII (NS-I) B-91.06.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 17/08/2023, conforme laudo médico pericial

Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 195/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CESSAR, considerando o resultado da junta médica de reavaliação de

aposentadoria realizada em 17/08/2023, a aposentadoria por invalidez concedida pela portaria

IPREM DB nº 059/2021, ao servidor José Ricardo de Andrade Beraldo, portador do CPF nº

***.416.036 -**, matrícula nº 8241, no cargo efetivo de Procurador (NS-II) B-89.05.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 17/08/2023, conforme laudo médico pericial

Pouso Alegre, 24 de agosto de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 38, de 3 de julho de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.500.000,00 (dois milhões, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.27040000000 2.500.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17040000000 2.500.000,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339030000000000000.25000000000 100.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 100.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339036000000000000.25000000000 40.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 40.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.25000000000 200.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 200.000,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339030000000000000.25000000000 200.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 200.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.802.001,90 (dois milhões, oitocentos e dois mil, um real e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.25000000000 2.802.001,90 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 2.802.001,90 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.300.000,00 (um milhão, trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.25010000000 1.300.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15010000000 1.300.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.390.757,27 (um milhão, trezentos e noventa mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2197.3339030000000000000.27520000000 1.390.757,27 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17520000000 1.390.757,27 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.639.901,44 (quatro milhões, seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e um reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2197.3339039000000000000.27520000000 4.639.901,44 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17520000000 4.639.901,44 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

636.422,72 (seiscentos e trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2197.3339040000000000000.27520000000 636.422,72 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17520000000 636.422,72 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 677 31 DE AGOSTO DE 2023

Página 75 de 103



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.025.000,00 (dois milhões, vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339039000000000000.25010000000 2.025.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15010000000 2.025.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

814.000,00 (oitocentos e quatorze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.25010000000 814.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15010000000 814.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.25000000000 600.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 600.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.25000000000 341.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 341.000,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339030000000000000.25000000000 100.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 100.000,00 
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Art. 31 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de julho de 2023
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DECRETO Nº 39, de 3 de julho de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

101.226,38 (cento e um mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1922.3449051000000000000.25000000000 101.226,38 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1082.3449051000000000000.25000000000 101.226,38 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 121,50 

(cento e vinte e um reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339040000000000000.15000000000 121,50 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.15000000000 121,50 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2676.3339039000000000000.15000000000 59.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2182.3339039000000000000.15000000000 59.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1159.3449052000000000000.15000000000 299.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1139.3449051000000000000.15000000000 299.000,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1159.3449052000000000000.15000000000 149.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1142.3449051000000000000.15000000000 149.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

8.298,51 (oito mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.15000000000 8.298,51 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 8.298,51 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

48.673,26 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 48.673,26 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339092000000000000.15000000000 48.673,26 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2089.3339092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0122.0029.2091.3339092000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

38.051,56 (trinta e oito mil, cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339036000000000000.25010000000 38.051,56 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.25010000000 38.051,56 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.1067.3449061000000000000.15000000000 374.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.15000000000 374.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 5.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 5.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

13.185,00 (treze mil e cento e oitenta e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 13.185,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 13.185,00 
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Art. 27 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.      

03 de Julho de 2023 
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DECRETO Nº 40, de 3 de julho de 2023 

 
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL  

 
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6825/2023. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 6.500.000,00 

(seis milhões, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0019.0334.0042.1954.3449051000000000000.25000000000 6.500.000,00 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 15000000000 6.500.000,00     
Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de julho de 2023 
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DECRETO Nº 41, de 3 de julho de 2023 
 

 

 
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 167 da Constituição Federal e Lei 6703/2022. 

DECRETA: 
   

 

Art. 1 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1072.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

     

Art. 3 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1941.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

     

Art. 5 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 209.418,00 

(Duzentos e nove mil e quatrocentos e dezoito reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 209.418,00 

  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1935.3449051000000000000.15000000000 209.418,00 

   

Art. 7 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 20.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1935.3449051000000000000.15000000000 20.000,00 
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Art. 9 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 25.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.15000000000 25.000,00 

Art. 11 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.25000000000 500.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1160.3449051000000000000.25000000000 500.000,00 

Art. 13 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 376.000,00 

(trezentos e setenta e seis mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 376.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1085.3449051000000000000.15000000000 376.000,00 

Art. 15 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.753.581,00 

(quatro milhões setecentos e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta e um reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 4.753.581,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1942.3449051000000000000.15000000000 4.753.581,00 

Art. 17 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 70.581,00 

(Setenta mil, quinhentos e oitenta e um reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 70.581,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1935.3449051000000000000.15000000000 70.581,00 

Art. 19 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 300.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1936.3449051000000000000.15000000000 300.000,00 

Art. 21 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1091.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 23 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 50.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1938.3449051000000000000.15000000000 50.000,00 

Art. 25 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 746.419,00 

(setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 746.419,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1942.3449051000000000000.15000000000 746.419,00 
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Art. 27 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 793.000,00 

(setecentos e noventa e três mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 793.000,00 

  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1943.3449051000000000000.15000000000 793.000,00 

   

Art. 29 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 40.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1945.3449051000000000000.15000000000 40.000,00 

   

Art. 31 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.000,00 (sete mil 

reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 7.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.15000000000 7.000,00    

Art. 33 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.721,60 (oito mil 

setecentos e vinte um reais e sessenta centavos). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0017.0512.0031.1096.3449051000000000000.17040000000 8.721,60 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0018.0541.0031.2095.3339039000000000000.17040000000 8.721,60 
   

Art. 35 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.000,00 (sete mil 

reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 7.000,00   
Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.15000000000 7.000,00      
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Art. 37 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 448.000,00 

(quatrocentos e quarenta e oito mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2676.3339039000000000000.15000000000 448.000,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1159.3449052000000000000.15000000000 448.000,00 
     

Art. 39 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1162.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

   

Art.41 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1167.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

   

Art. 43 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1922.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

     

Art. 45 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

  
Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1934.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 47 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1935.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 49 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1936.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 51 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 

dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1939.3449092000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 53 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de julho de 2023 
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DECRETO Nº 42, de 12 de julho de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.15000000000 117.600,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339039000000000000.15000000000 117.600,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 6.847,06 

(seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319016000000000000.15000001001 6.847,06 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 6.847,06 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

357.730,77 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e trinta reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 357.730,77 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 357.730,77 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.801,49 

(um mil, oitocentos e um reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319013000000000000.15000001001 1.801,49 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 1.801,49 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

34.616,27 (trinta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.15000001001 34.616,27 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 34.616,27 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 897,30 

(oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339008000000000000.15000001001 897,30 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 897,30 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.374,08 (um mil, trezentos e setenta e quatro reais e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339049000000000000.15000001001 1.374,08 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 1.374,08 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 899,20 

(oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319016000000000000.15000001001 899,20 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 899,20 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.316,04 (um mil, trezentos e dezesseis reais e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339008000000000000.15400001070 1.316,04 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 1.316,04 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

3.994,25 (três mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319016000000000000.15400001070 3.994,25 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 3.994,25 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 37,27 

(trinta e sete reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339049000000000000.15000000000 37,27 
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Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339033000000000000.15000000000 37,27 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

28.027,69 (vinte e oito mil, vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 28.027,69 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2079.3339039000000000000.15000000000 28.027,69 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.095,16 (um mil, noventa e cinco reais e dezesseis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3319016000000000000.15000000000 1.095,16 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3319011000000000000.15000000000 1.095,16 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

9.865,73 (nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 9.865,73 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 9.865,73 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 0,03 

(três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 0,03 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 0,03 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

5.952,80 (cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.15000001002 5.952,80 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 5.952,80 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

221.898,16 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319113000000000000.26000000000 221.898,16 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319011000000000000.26000000000 221.898,16 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

270.316,97 (duzentos e setenta mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319004000000000000.15000001002 270.316,97 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 270.316,97 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

47.706,73 (quarenta e sete mil, setecentos e seis reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 47.706,73 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 47.706,73 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

25.261,15 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e quinze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319113000000000000.26210000000 25.261,15 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2134.3319013000000000000.26210000000 25.261,15 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 624,28 

(seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319013000000000000.15010000000 624,28 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 624,28 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

13.488,60 (treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319016000000000000.15010000000 13.488,60 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 13.488,60 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.15000000000 15.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 15.000,00 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

80.943,70 (oitenta mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.15000001002 80.943,70 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 80.943,70 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

59.312,00 (cinquenta e nove mil e trezentos e doze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.16040000000 59.312,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3339039000000000000.16040000000 59.312,00 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

74.611,60 (setenta e quatro mil, seiscentos e onze reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.26040000000 74.611,60 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319016000000000000.26040000000 74.611,60 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

15.793,16 (quinze mil, setecentos e noventa e três reais e dezesseis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319013000000000000.15000001002 15.793,16 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 15.793,16 

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 759,67 

(setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319016000000000000.15000001002 759,67 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 759,67 

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

37.437,20 (trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319016000000000000.15000000000 37.437,20 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319011000000000000.15000000000 37.437,20 

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.827,86 (quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.827,86 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 4.827,86 

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339034000000000000.15000001001 221.000,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3339034000000000000.15000001001 221.000,00 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.15000000000 400.000,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.15000000000 400.000,00 

Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339034000000000000.15000000000 100.000,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319113000000000000.15000000000 100.000,00 

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.375.000,00 (um milhão, trezentos e setenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2197.3339030000000000000.27520000000 1.375.000,00 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2197.3339039000000000000.27520000000 1.375.000,00 

Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

115.000,00 (cento e quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339034000000000000.15000000000 115.000,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339039000000000000.15000000000 115.000,00 

Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.15000000000 200.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2665.3339039000000000000.15000000000 200.000,00 

Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

63.000,00 (sessenta e três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.15000000000 63.000,00 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2665.3339039000000000000.15000000000 63.000,00 

Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339034000000000000.15000000000 396.000,00 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0122.0029.2091.3339039000000000000.15000000000 396.000,00 

Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339014000000000000.15000001002 4.000,00 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339092000000000000.15000001002 4.000,00 

Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

24.992,04 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 24.992,04 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 24.992,04 

Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

404.290,24 (quatrocentos e quatro mil, duzentos e noventa reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 404.290,24 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.15000000000 404.290,24 

Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339036000000000000.15000001001 60.000,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3339030000000000000.15000001001 60.000,00 

Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339093000000000000.15000000000 2.000,00 

Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339092000000000000.15000000000 2.000,00 

Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

444.106,76 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e seis reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 444.106,76 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.15000000000 444.106,76 

Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

55.893,24 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 55.893,24 

Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 55.893,24 

Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

82.757,79 (oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319004000000000000.15000001001 82.757,79 

Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.15000001001 82.757,79 

Art. 93 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 12 de julho de 2023 
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DECRETO Nº 43, de 24 de julho de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339034000000000000.15000000000 64.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2203.3339039000000000000.15000000000 64.000,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.655,56 

(dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339034000000000000.15000000000 2.655,56 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2187.3339039000000000000.15000000000 2.655,56 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 409,00 

(quatrocentos e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339034000000000000.15000000000 409,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2187.3339039000000000000.15000000000 409,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339034000000000000.15000000000 160.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.15000000000 160.000,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

32.829,25 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 32.829,25 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339092000000000000.15000000000 32.829,25 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

15.130,25 (quinze mil, cento e trinta reais e vinte e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 15.130,25 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339092000000000000.15000001002 15.130,25 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

212.000,00 (duzentos e doze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339034000000000000.15000001002 212.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339036000000000000.15000001002 212.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339039000000000000.15000000000 46.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2203.3339039000000000000.15000000000 46.000,00 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3339039000000000000.15000001001 50.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3339030000000000000.15000001001 50.000,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339036000000000000.15000001001 18.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3339030000000000000.15000001001 18.000,00 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0033.2170.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2163.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2057.3339039000000000000.15000001001 1.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0367.0027.2076.3339033000000000000.15000001001 1.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339040000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339036000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2088.3339039000000000000.15000000000 250.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.15000000000 250.000,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.16000000000 25.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339092000000000000.16000000000 25.000,00 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.400.000,00 (dois milhões, quatrocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 2.400.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0122.0029.2091.3339039000000000000.15000000000 2.400.000,00 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

8.000,00 (oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0033.2170.3339039000000000000.15000000000 8.000,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339030000000000000.15000000000 8.000,00 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0033.2170.3339039000000000000.15000000000 4.000,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339036000000000000.15000000000 4.000,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0033.2170.3339039000000000000.15000000000 3.800,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339039000000000000.15000000000 3.800,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2143.3337170000000000000.15000001002 45.000,00 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.15000000000 45.000,00 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

13.000,00 (treze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339036000000000000.16000000000 13.000,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339039000000000000.16000000000 13.000,00 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

261.972,31 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 261.972,31 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2079.3339039000000000000.15000000000 261.972,31 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

14.127,84 (quatorze mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 14.127,84 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339039000000000000.15000000000 14.127,84 

Art. 47 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 24 de julho de 2023 
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